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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE 

VISTORIA 

 
A empresa ____________________________________________________, 
CNPJ _____________________________, por intermédio do(a) Senhor(a) 
_________________________________________, indicado expressamente 
como seu representante, declara ter conhecimento do serviço a ser prestado 
através do Edital do Pregão Eletrônico e seus Anexos, dispensando a 
necessidade da vistoria “in loco” prevista no Edital do Pregão Eletrônico nº 
09/2019. Declara, ainda, que se responsabiliza pela dispensa e por situações 
supervenientes. 
 
Declaro que me foi dado acesso às dependências do Campus Juiz de Fora do 
IF Sudeste MG, através de cláusula expressa no Edital e anexos, ao qual 
dispensei por ter conhecimento suficiente para a prestação dos serviços com 
as informações constantes do Termo de Referência e Edital. 
 
 
 
 

_______, ___, ________ de ____________ de ______. 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
Representante da Empresa 


